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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 062/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo no 
valor total de R$ 205,00 (duzentos e cinco reais), para a Senhora Lara Cecília de Araújo 
Valentim Figueredo, ocupante do cargo de Membro do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA, portadora do CPF: xxx.xxx.874-41, para no dia 09 de 
abril de 2026, se deslocar à Universidade Potiguar – UnP, na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar do Encontro Regional do Selo 
UNICEF. A saída está programada às 07hrs do dia 09 de abril de 2026, com retorno previsto 
para as 18hrs do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 27 de março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria nº 366/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no 
uso de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor MADSON MATEUS DE MOURA TOMAZ, CPF 
nº xxx.xxx.924-38, nomeado por meio da Portaria nº 056/2026, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: abertura de processo licitatório para 
contratação de empresa especializada em construção civil visando a conclusão da execução 
de instalação de sistema de abastecimento de água na comunidade rural São Francisco, no 
município de Itajá/RN. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 27 de março de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
Portaria nº 367/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no 
uso de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora BRUNA DANYELLEN DE MACEDO 
FERREIRA, CPF nº xxx.xxx.414-83, nomeada por meio da Portaria nº 119/2026, para 
exercer a função de Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para 
acompanhar a execução do seguinte objeto a ser contratado: Contratação de empresa para 
fornecimento de peixes em posta para distribuição gratuita às famílias carentes durante a 
Semana Santa, neste município de Itajá/RN. Conformidade com as especificações e anexos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 27 de março de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
DOS RECURSOS HUMANOS, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO 
PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para Contratação de consultoria 
técnica especializada para execução de Censo Domiciliar Porta a Porta no Município de 
Itajá/RN, abrangendo aproximadamente 2.400 residências, com coleta de dados 
socioeconômicos, habitacionais e de interesse municipal nas áreas de saúde, educação, 
renda, saneamento básico e outros indicadores definidos pela Administração. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na 
Sede da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, 
Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com. 

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-
2255 ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações 
serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços 
de Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e 
análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 27 de março de 2026. 
 

Possidônio Secundo Ferreira 
Secretário Municipal do Planejamento 
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